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O Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorenat usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

R E S O L V E  i

Autorizar o Senhor OMAR NUNES VILLELA, professor 
primário, afetiv/o, padrao "L", do Setor de Escolas Municipais 
do Departamento de Educação e Cultura da Prefeitura Municipal 
a continuar prestando serviços junto ã Biblioteca Municipal 
do mesmo Departamento, no regime dos servidores burocráticos, 
em prorrogação, enquanto houver necessidade e interesse do 
serviço.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 31 de dezembro de 1975.
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CARLOS EUGÊMIO MARÍONDES 
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Registrada no Livro proprio do Setô r de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 31 de csezembro de 1975.
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